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MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES

(Processo Administrativo nº 7462/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE MARILÂNDIA,

POR INTERMÉDIO DO (A) DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARILANDIA E A EMPRESA EBS

CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Prefeitura Municipal de Marilândia/ES, com

sede no(a) Rua Angela Savergnini nº 93, na cidade de Marilândia/Estado do Espírito Santo,

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.744.176/0001-04, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito

Municipal o Sr. AUGUSTO ASTORI FERREIRA, nomeado(a) pela Ata de Posse lavrada no dia 01

de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios, doravante denominado

CONTRATANTE, é o(a) empresa EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

11.567.744/0001-09, localizada na Rua Presidente Epitacio Pessoa, nº 705, LOJA 03, Novo

Horizonte. em Linhares-ES Cep: 29.902-280, representado pelo Sr. JUAN REBONATO SOEIRO,

empresário, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF nº 137.481.677-92 e Carteira de Identidade

nº 3104991 SPTC/KS, residente e domiciliado à Rua alfredo Chaves, nº 130, Bairro José

Rodrigues Maciel, Linhares - ES, CEP 29.902-570, conforme autos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 7462/2025 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 005/2026, na forma

presencial., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.CLÂÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, Le 1)

dali, O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO CONJUNTO

HABITACIONAL HONORIO PASSAMANI, municipio de Marilândia-ES, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E

AMPLIAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DO CONJUNTO HABITACIONAL HONORIO

PASSAMANI, MARILÂNDIA/ES - COD CIDADES: 2026.046E0700001.01.0009.

1,3; Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

13.1. O Termo de Referência;

1,500: O Edital da Licitação;

133. A Proposta do contratado;

134. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

14: O regime de execução é o empreitada por preço unitário.
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20 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

Zola O prazo de vigência da contratação é de 270 (duzentos e setenta) dias contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo o período de

execução de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados a partir da emissão da ordem de Serviço.

ERR O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento:

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Dt. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação.

2,6: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

a. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92, IV, VII e XVIII)

Sl. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

E. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

Bela O valor total da contratação é de R$ 473.856,63 (quatrocentos e setenta e três mil,

oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos).

52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas € indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Em CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

idaLs Os preços inicialmente contratados são fixos é irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 20/02/2026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

TS: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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74. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantepagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
Tue Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Falo Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
78: O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

S.A. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

83: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.5: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

Sula Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.101. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

Bd. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para O exercício

da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 1]) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Ss. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Drs Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

98. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por alinidade, até o tere iro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021;

99. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Divida Ativa da União e do Município contratante; 3) certidões que comprovem à regularidade

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do PGTS — CRE; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer terupo, “o local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, € tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso Ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

gos previstas na legislação (art. 116);como as reservas de ca

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que Se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116

parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros € incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2024;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo lixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçõ erca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 81º do ari
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou titulos da divida pública, seguro-garantia,
fiança bancária ou ainda, por titulo de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato,

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

” e = na re
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11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

1163. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 11.6, observada a legislação que rege à matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica

a ser informada pelo Contratante, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, € avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

o financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege à matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deve ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais (art. 137, 4º, da Lein.º 14.138, de 2021).

11,13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sta caracterização é comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep Ed

662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas

as cláusulas do contrato;

11.15, A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada

monetariamente.

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, à qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato,

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 contratado que:
Len15.190, M€ cuco.

1d mM
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) | der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

> praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) | comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
feio)

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

ij Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º da Lei nº 14.133, de

2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b?, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “P”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“Pp”, “€” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº o

14.133, de 2021).
3

iv) Multa:
3

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor z

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 8

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, &

de 0,5% a 30% do valor do Contrato. ES

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 5

subitem 12.1, de 1% a 20% do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%

do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

10% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a

10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Leinº 14.133

de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art, 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

124.1. Antes da aplicação da multa será fe cultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº

14.133, de 2021).
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobranva judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitur ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lein” 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.138, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21.

sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

12.13. Os débitos do contrutado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

PREFEFTURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Rua Ângela Savergnini. Nº 93, Centro, Marilândia - ES
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a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativo EE
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

13.41. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1342. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e uinda devidos;

13.5.1.3. Indenizações c multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseguilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (urt. 131, cuput, da Lein.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Marilândia deste excrcício, na dotação abaixo
discriminada:

001313.2781200053.027.44905100000 (1024) Fonte Recurso: 170100009999

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Leinº 14.133
contidas na L
gerais dos contratos.

de « demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
inº 8.078, de 1990 - Códipo de Delvsu do Consumidor - c normas e princípios

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o lunite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

ray. cor
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 dá Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176 da Lei nº

14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Marilândia/ES para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, 81º, da Leinº 14.133/21.

Marilândia, 16 de março de 2026.

Assinado por AUGUSTO ASTORI FERREIRA 122.0+.v="*
MUNICIPIO DE MARILANDIA
16/03/2026 11:37:34
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JUAN REBONATO Assinado de forma digital por JUAN
REBONATO SOEIRO:13748167792

SOEIRO:13748167792 Dados: 2026.03.20 14:32:13 -03'00'

JUAN REBONATO SOEIRO
EBS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

E sois Data de Publicação

fe me O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA
VRaNiPÃS DE MALAN Ri PREFEITURA DE a ES

02- ' a EM, VOL OS IPO AbL
Registrada na SEMADI

SERVIBSA — -

Da P.M.M.
Em, 16/03/2026. E -

1081 Milena Drago Pinto
no a Subsecretária Municipal

10/03/2026 11:58 07 PREFEITURA MUNICIPAL DEMARILÂNDIA

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
CÂMARA aca ã Po q
EM, Z lj 00

Marcio Raier
Técnico Administrativo
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1) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

ANEXO | - MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - CONTRATO Nº 000034/2026

Concorrência Nº 000005/2026

Processo: 007462 / 2025

Contrato Nº 000034/2026

Empresa: EBS CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 11.567.744/0001-09

Endereço: RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 705 - NOVO HORIZONTE - LINHARES - ES - CEP: 29902280

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA

T
Item | Lote Código jEspunlicação

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

020305 DER-ES PLACA DE OBRA NAS DIMENSÕES DE

2.0 X 4.0M, PADRÃO DER..
020305

000001 00001 33048447 eres Mº 8,0000 382,9400 3.063,5200

placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão der

020802 DER-ES BARRACÃO PARA ALMOXARIFADO

AREA DE 10.90M2, DE CHAPA DE COMPENSADO 12 MM

E PONTALETES
020802

000002 00001 33048448 | der-es
mM? 10,9000 614,3900 6.696,8509

barracão para almoxarifado área de 10.90m2, de chapa

de compensado 12 mm e pontaletes 8x8em, piso

cimentado e cobertura de telha de fibrocimento de Gmm,
inclusive ponto de luz, conf. projeto (2 utilizações) -

020346 DER-ES LOCAÇÃO DE ANDAIME METÁLICO

PARA FACHADA - TIPO TORRE (ALUGUEL MENSAL...)

020346
000003 00001 33048449 Ra

tá 96,0000 19,6300 1.884,4800

locação de andaime metálico para fachada - tipo torre

(aluguel mensal) -
030103 DER-ES ESCAVAÇÃO MECÂNICA EM MATERIAL

DE 1A. CATEGORIA.
000004 00001 33048450 030103 M 42,2400 21,5600 910,6944

der-es
escavação mecânica em material de 1a. categoria -

040243 DER-ES FORNECIMENTO, DOBRAGEM E

COLOCAÇÃO Em FÓRMA, DE ARMADURA CA-50 A
MÉDIA,

000005 00001 33048451 040243
QUILO 134,3800 14,4300 1.939,1034

der-es
fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de

armadura ca-50 a média, diâmetro de 6.3 a 10,0 mm -

050501 DER-ES ALVENARIA DE BLOCOS DE

CONCRETO ESTRUT. (14X 19X39CM) CHEIOS, C/ RESIST.

MÍN.
050501

000006 00001 33048452 | der-es
Me 20,5000 185,6800 3.806,4400

- alvenaria de blocos de concreto estrut. (14x19x39cm)

cheios, c/ resist. min. compr. 1Smpa, assentados c/ arg.

de cimentoe areia no traço 1:4, esp. juntas 40mm e esp.

da parede s/ revest. 14em -



000008

000009

000010

000011

000012

000013

000014

00001

00001

00001

00001

00001

00001

00001

00001

33048453

33048454

33048455

33048456

33048457

33048458

33048459

33048460
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030208 DER-ES ATERRO MANUAL PARA
REGULARIZAÇÃO DO TERRENO EM ARGILA, INCLUSIVE

ADENSAMENTO MANUAL...
030208
der-es
aterro manual para regularização do terreno em argila,

inclusive adensamento manual e fornecimento do
material(máximo de 100m3) -

040246 DER-ES FORNECIMENTO, DOBRAGEM E

COLOCAÇÃO EM FÓRMA, DE ARMADURA CA-60 B

FINA, DIÂMETRO DE 4.0
040246
der-es
fornecimento, dubragem e colocação em fôrma, de

armadura ca-60 b fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm -

040250 DER-ES FÓRMA DE TÁBUA DE MADEIRA DE

2.5X30.0CM, LEVANDO-SE EM CONTA UTILIZAÇÃO 3
VEZES ..
040250
der-es
fôrma de tábua de madeira de 2.5x30.0cm, levando-se

em conta utilização 3 vezes (incluindo o material, corte,
montagem, escoramento e desforma) -

040253 DER-ES FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE
CONCRETO USINADO FCK=30 MPA - CONSIDERANDO

LANÇAMENTO MANU
040253
der-es
fornecimento e aplicação de concreto usinado fck=30

mpa - considerando lançamento manual para
infra-estrutura (5% de perdas já incluído no custo) -

040813 DER-ES IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE

COM ARGAMASSA IMPEMEABILIZANTE, SEMIFLEXÍVEL

BICOMPONE
040813
der-es
impermeabilização de superfície com argamassa
impemeabilizante, semiflexivel bicomponente, 4 demãos,

sika top 107, viaplus 1000 ou equivalente -

103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

103322
sinapi
alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na

vertical de 9x19x39 em (espessura 9 cm) e argamassa

de assentamento com preparo em beloneira. al 12/2021

050301 DER-ES VERGA/CONTRAVERGA RETA DE

CONCRETO ARMADO 10 X 5 CM, FCK = 45 MPA,

INCLUSIVE FORMA, ..
050301
der-es
verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5 em,

fck = 15 mpa, inclusive forma, armação e desforma -

050205 DER-ES DIVISÓRIA DE GRANITO COM 3 CM DE

ESPESSURA, ASSENTADA COM ARGAMASSA DE

CIMENTO ..
050205

der-es
divisória de granito com 3 em de espessura, assentada

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, na cor

cinza -

M

QUILO

Me

mM?

mM

Me

M

mM

52,5000

51,6300

36,4400

3,5100

2,9200

115,0500

30,5000

14,6200

235,3500

15,3300

130,7000

985,7700

94,8200

75,7200

54,7700

558,3500

12.355,8750

791,4879

4.762,7080

3.460,0527

2r6,6744

8.711,5860

1.670,4850

8.163,0769
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071704 DER-ES PORTA DE ABRIR TIPO VENEZIANA EM
ALUMÍNIO ANODIZADO LINHA25, COMPLETA INCL
071704
der-es
portadeabrirtipovenezianaemaluminioanodizado linha25,c
ompleta,incl.puxador com tranca, caixilho, alizar
contramarco -

071703 DER-ES JANELA TIPO MAXIM-AR PARA VIDRO
EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL,
071703
der-es

janelatipomaxim-arparavidroemaluminioanodizadonatural,

nha25,completa,incl.puxadorcomtranca,caixilho alizareco
ntramarco,exclusivevidro -

071701 DER-ES JANELA DE CORRER PARA VIDRO EM
ALUMÍNIO ANODIZADO COR NATURAL,LINHA25
071701
der-es
janeladecorrerparavidroemaluminioanodizadocornatural, li
nha25,completa, incl. puxadorcomtranca,alizar,caixilhoeco
ntramarco,exclusivevidro -

080102 DER-ES VIDRO PLANO TRANSPARENTE LISO,

COM 4 MM DE ESPESSURA...
080102
der-es
vidro plano transparente liso, com 4 mm de espessura -

92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS,CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS
92541
sinapi
tramademadeiracompostaporripas,caibroseterçasparatel
hadosdeatéZáguas para telha cerâmica capa-canal,
incluso transporte vertical -

200720 DER-ES FORN E ASSENT DE TELHAS DE LIGA
DE ALUMÍNIO E ZINCO (GALVALUME), ONDULADA, ESP
200720
der-es
forn e assent de telhas de liga de alumínio e zinco
(galvalume), ondulada, esp. mínima 0.43mm, alt. mínima

de onda 17mm, sobrep. lateral de uma onda e longit.
200mm c/ minimo de 3 apoios, assent. c/ utiliz. de fitas

anti-corrosiva -

100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26,CORTEDE33CM..
100327
sinapi
rufoexterno/internoemchapadeaçogalvanizadonúmero26,
cortede33cm,inciuso içamento. -

090312 DER-ES CALHA EM CHAPA GALVANIZADA COM

LARGURADE 40 CM
090312
der-es
calha em chapa galvanizada com largura de 40 cm -

141909 DER-ES TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL
BRANCO, PARA ESGOTO, DIÂMETRO 100MM (4"),..
141909
der-es
tubo de pvc rígido soldável branco, para esgoto, diâmetro
100mm (4), inclusive conexões -

130112 DER-ES LASTRO DE CONCRETO NÃO
ESTRUTURAL, ESPESSURA DE 6 CM
130712

Me

Me

Me

Mº

Me

Me

ME

mM

15,0900

3,1000

2,3100

5,4100

37,5200

37,5200

12,6300

10,5500

6,0000

52,7500

E-180,6300

705,1300

745,1800

515,2900

126,7600

75,8600

69,5900

295,6300

96,6100

73,1500

17.815,7065

2.185,9030

1.721,3658

2.787,7189

4.756,0352

2.846,2672

878,9217

3.118,8965

579,6600

3.858,6625
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IN y PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

deres
lastro de concreto não estrutural, espessura de 6 cm -

130103 DER-ES REGULARIZAÇÃO DE BASE P/
REVESTIMENTO CERÂMICO,COM ARGA MASSA DE
CIMENTO ..
130103
der-es
regularizaçãodebasep/reveslimentocerâmico,comargama

ssadecimentos areia no traço 1:5, espessura 3em -

120301 DER-ES EMBOÇO DE ARGAMASSA DE
CIMENTO,CALHIDRATADAC H1E AREIA MÉDIA OU
GROSSA LAVADA
120301
der-es
emboçodeargamassadecimento,calhidraladach! careiamé
diaougrossalavada no traço 1:0.5:6, espessura 20 mm -

87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

87269
sinapi
revestimentocerâmicoparaparedesinternascomplacastipo
csmaltadaextradedimensões25x35cmaplicadasnaalturain

teiradasparedes.af 02/2023 pe -

120101 DER-ES CHAPISCO DE ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA MÉDIA OU GROSSA
LAVADA,NOTRAÇO1:3
120101
der-es
chapiscodeargamassadecimentoeareiamédiaougrossalav
ada,notraço1:3, espessura 5 mm -

120303 DER-ES REBOCO TIPO PAULISTA DE
ARGAMASSA DE CIMENTO,CALHIDRATADA CH1E
AREIA MEDIA
120303
der-es
rebocotipopaulistadeargamassadecimento calhidratadach
teareiamédia ou grossa lavada no traço 1:0.5:6,
espessura 25 mm -

190117 DER-ES PINTURA COM TINTA
ACRÍLICA MARCAS DE REFERÊNCIA SUVINIL,CORAL E

METALATEX
190117
der-es
pinturacomtintaacrílica marcasdereferênciasuvinil corale
metalatex, inclusive selador acrílico, em paredes e forros,
a duas demãos -

87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
60x60 CM
87257
sinapi
revestimentocerâmicoparapisocomplacastipoesmaltadae
xtradedimensões 60x60 em aplicada em ambientes de

área maior que 10 m2 -
130308 DER-ES SOLEIRA DE GRANITO ESP. 2 CM E
LARGURA DE 15 CM..
130308
der-es
soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 em-

130317 DER-ES PEITORIL DE GRANITO CINZA POLIDO,
15 CM, ESP. 3CM.
130317

M*

mM?

Me

Me

M2

Mº

M?

M

52,7500

170,7000

189,0000

189,0000

46,2000

46,2000

35,4200

6,0000

9,4000

35,9700

50,0700

79,7100

10,2000

85,4800

30,8200

74,3300

65,7100

106,7800

1.897,4175

8.546,9490

15.065,1900

1.927,8000

3.949,1760

1.423,8840

2.632,7686

394,2600

1.003.7320
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

der-es
peitoril de gramito cinza polido, 15 cm, esp. 3em -

140701 DER-ES PONTO DE AGUA FRIA (LAVAT ÓRIO,

TANQUE, PIA DE COZINHA, ETC) |

140701 der-es ponto de água fria (lavaúrio, tanque, pia

de cozinha, ele...) -

170345 DER-ES VÁLVULA DE DESCARGA COM

CANOPLA CROMADA DE32MM(11/4")

170345
der-es
valvuladedescargacomcanoplacromadade32mm(t

1/4),m

arcasdereferência fabrimar, deca ou docol -

140705 DER-ES PONTO PARA ESGOTO PRIMÁRIO

(VASO SANITÁRIO)
140705
der-es
ponto para esgoto primário (vaso sanitário) -

40706 DER-ES PONTO PARA ESGOTO SECUNDÁRIO

(PIA, LAVATÓRIO, MICTÓRIO, TANQUE, BIDE, ETC...)

40706
der-es
ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório,

tanque, bidê, ele...) -

140702 DER-ES PONTO COM REGISTRO DE PRESSÃO

(CHUVEIRO, CAIXA DE DESCARGA, ETC...

140702
der-es
ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de

descarga, lc...) -

140711 DER-ES PONTO PARA RALO

SIFONADO, INCLUSIVE RALO SIFONADO

400X40MMCIGRELHA EM AÇÕ INOX

140711
der-es
pontopararatosifonado inelusiveralosifonado100x40mnc!

grelhaemaçõinox -

170330 DER-ES REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA

CROMADA DIAM32MM( 4")

170330
der-vs
registrodegavetacomcanoplacromadadiam32mm(1 1/4),m

arcasdereferência fabrimar, deca ou docol -

89712 SINAPI TUBO PvC.SERIE NORMAL,ESGOTO

PREDIAL DNSOMM,

89712
smapt
bopve serienormal,esgotopredial,án50mm fornecidoeth

staladoemramal de descarga ou ramal de esgoto

sanitário. af 08/2022 -

141411 DER-ES TUBO DE PVC RIGIDO SOLDÁVEL
MARROM, DIÂM. 32MM (1º), INCLUSIVE CONEXÕES

141411
der-es
tubo de pve rigido soldávet marrom, diâm. 32mm (1).

inclusive conexoes -

151015 DER-ES CAIXA DE INSPEÇÃO DE ALVENARIA DE

BLOCOS CERAMICOS 10 FUROS 10X20X20CM

151015
der-es

Caixa einspeçãodealvenariadeblocoscerâmicos10Íurost

0x20x20cmdimensões de 30x30x60cm, com
rosestimentointernoemchapiscoereboco tampadecondret

a SE eme

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

UN

UN

UN

15,0000

2,0000

5,0000

7,0000

2,0000

6,0000

3,0000

3,0000

24,0000

1,0000

149,0200

457,4700

177,5000

134,7500

340,4600

167,8500

288,5100

44,2300

38,2200

328,2400

2.235,3000

914,9400

387,5000

943,2500

680,9200

1.007,1000

865,5300

132,6900

917,2800

328,2400


